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O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ - IFPR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Victor Ferreira do
Amaral, 306 – Tarumã. CEP: 82530-230, na Cidade de Curi�ba, Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 10.652.179/0001-15, neste
ato representado pelo seu Pró-Reitor de Administração Senhor CARLOS EDUARDO FONINI ZANATTA, inscrito no CPF sob o n°
037.071.759-79, designado pela Portaria n° 1638, de 21 de dezembro de 2017, publicada no DOU de 02 de janeiro de 2018, seção
2, página 26, de acordo com a competência delegada por intermédio da Resolução/IFPR n° 03, de 27 de março de 2019, que
regulamenta o Ar�go 27 do Regimento Geral do IFPR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para registro de preços n° 32/2021, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U de 17/09/2021, processo
administra�vo n° 23411.002724/2021-94, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ata, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
conforme consta no Termo de Homologação disponível no site h�ps://www.gov.br/compras/pt-br, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

 

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de aquisição de equipamentos com vista ao
desenvolvimento de projetos de pesquisa cien�fica e tecnológica, ações de extensão e de cultura dos campi do IFPR com vista ao
fomento da inovação no âmbito deste Ins�tuto, em consonância com os obje�vos do Edital n° 01, de 01 de fevereiro de 2021 do
PROEQ/2021, conforme estabelecido no edital e seus anexos.

 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s), cons�tui o Anexo I desta Ata:

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ;

3.2 São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços:

3.2.1 IFPR - Campus Londrina (UASG 154699);

3.2.2 IFPR - Campus Campus Palmas (UASG 154676);

3.2.3 IFPR - Campus Paranavaí (UASG 158398);

3.2.4 IFPR - Campus Umuarama (UASG 158402);

3.2.5 IFPR - Campus Ivaiporã (UASG 154675);

3.2.6 IFPR - Campus Arapongas (UASG 154699).

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

https://www.gov.br/compras/pt-br


5 VALIDADE DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura, não podendo ser prorrogada.

 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido,
sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va
aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

 

7 DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto
nº 10.024/19.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8 CONDIÇÕES GERAIS

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.



8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11,
§4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO FONINI ZANATTA, Pro-Reitor(a), em 08/10/2021, às 22:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1409969 e o código CRC 7B2415B9.

ANEXO I DA ARP 
– PROPOSTAS DEFINITIVAS DAS EMPRESAS E PREÇOS REGISTRADOS DISPONÍVEIS NO h�ps://www.gov.br/compras/pt-br

 

ITEM DENOMINAÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
HOMOLOGADO FORNECEDOR CNPJ

FORNECEDOR
VALOR TOTAL
HOMOLOGADO

1
LEITORA DE
MICROPLACA
ELISA

UNIDADE 1 R$ 18.715,09

ASTRAL
CIENTIFICA
COMERCIO DE
PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS
L

03.574.184/0001-
91 R$ 18.715,09

2

BOMBA À VÁCUO
TIPO SCROLL
IDEAL PARA
SOLVENTES

UNIDADE 1 R$ 31.376,00

RADCHROM
ANALITICA
COMERCIO E
ASSESSORIA
TECNICA LTDA

69.204.832/0001-
26 R$ 31.376,00

3

MÁQUINA DE
CORTE E
GRAVAÇÃO A
LASER

UNIDADE 1 R$ 26.230,00

BIOCHEMLAB
PRODUTOS E
SERVICOS
TECNOLOGICOS
EIRELI

38.924.186/0001-
48 R$ 26.230,00

6

PEDESTAL PARA
MICROFONE DE
MÃO, TIPO
GIRAFA,
ACOMPANHA
CACHIMBO PARA
SUPORTE DO
MICROFONE

UNIDADE 2 R$ 99,00
LILIAN
MICHELLE
RIECK TAVARES

28.038.169/0001-
50 R$ 198,00

7

KIT DE
ILUMINAÇÃO
ESTÚDIO
FOTOGRÁFICO
NEWBORN,
VOLTAGEM 110V.

KIT 2 R$ 1.054,00

SAM
INFORMATICA
E
EQUIPAMENTOS
EIRELI

05.239.149/0001-
41 R$ 2.108,00

12

MESA
DIGITALIZADORA
COM CANETA
RESPONSIVA,
DIMENSÕES
APROXIMADAS
21 X 14,6 X 8,7 CM
(A X L X P)

UNIDADE 1 R$ 401,60
SCORPION
INFORMATICA
EIRELI

04.567.265/0001-
27 - R$ 401,60

15 TABLET - 32 GB UNIDADE 1 R$ 1.865,67

FAMA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

33.493.166/0001-
46 R$ 1.865,67

16 MÁQUINA DE UNIDADE 1 R$ 14.553,16 BIOCHEMLAB 38.924.186/0001- R$ 14.553,16

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.gov.br/compras/pt-br


CORTE E
GRAVAÇÃO A
LASER DE TUBO
DE DIÓXIDO DE
CARBONO (CO2)

PRODUTOS E
SERVICOS
TECNOLOGICOS
EIRELI

48

17 IMPRESSORA 3D
* UNIDADE 1 R$ 2.618,00

SAM
INFORMATICA
E
EQUIPAMENTOS
EIRELI

05.239.149/0001-
41 R$ 2.618,00

18 COMPUTADOR UNIDADE 1 R$ 2.978,00
V.A.S
INFORMATICA
LTDA

11.740.542/0001-
17 R$ 2.978,00

19
GRAVADOR DE
ÁUDIO VIRTUAL
360°

UNIDADE 1 R$ 3.119,00

SAM
INFORMATICA
E
EQUIPAMENTOS
EIRELI

05.239.149/0001-
41 R$ 3.119,00

21

PROJETOR
MULTIMÍDIA
3LCD MÍNIMO
3600 LUMENS

UNIDADE 1 R$ 2.999,00

FAMA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

33.493.166/0001-
46 R$ 2.999,00

22 MONITOR LED
FULL HD 24" UNIDADE 1 R$ 917,14

FAMA
COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS
LTDA

33.493.166/0001-
46 R$ 917,14

       R$ 108.078,66

Referência: Processo nº 23411.002724/2021-94 SEI nº 1409969


